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Revitalização da Praça São José é entregue
aos moradores

Os moradores da região sul da Estância Turística
de Olímpia, nos arredores da Praça da Igreja Matriz
de São José, acabam de receber um novo local
para atividades de lazer e confraternização. Foi
inaugurada na manhã dessa quarta-feira, dia 1º de
maio, a revitalização da “Praça da Paz Dom Pedro
Fré”.

A cerimônia ocorreu em meio à realização da 42ª
Corrida e Caminhada Pedestre do Trabalhador, que
também marcou as comemorações, reunindo
centenas de famílias, vereadores, secretários
municipais e comunidade.

A reforma do espaço atendeu a um pedido antigo
dos moradores da região, levado ao prefeito
Fernando Cunha pelo Padre Ivanaldo Mendonça,
pároco da Paróquia São José, com o objetivo de
transformar o local num ambiente importante para o
cultivo e promoção da paz. O espaço também
recebeu um novo nome, cuja indicação foi do
vereador José Elias Morais (Zé das Pedras) em
homenagem a Dom Pedro Fré, que foi o terceiro
Bispo da Diocese de Barretos, a qual Olímpia
pertence, e representa um importante personagem
na história dos cristãos católicos toda a região.

No total, foram investidos R$ 342.078,10 em
recursos do município. O local recebeu novo piso,
paisagismo, bancos, substituição da iluminação por
luminárias de LED e ainda uma fonte decorativa. O
projeto foi uma doação do arquiteto Junior Aguiar
Bortolan e os bancos da praça foram oferecidos
pelo Grupo Tereos.

Durante a cerimônia, padre Ivanaldo Mendonça
falou sobre a importância da obra para a
comunidade. “A inauguração dessa praça tem um
significado muito importante, um sentimento de
realização de um sonho. Há 12 anos, essa região
da cidade passou a participar da Paróquia São José
e, desde lá, muitas coisas foram sonhadas, dentre

elas a revitalização da igreja a construção de uma
praça, que agora, junto à Prefeitura, foi possível.
Mas aqui não estão apenas paredes ou pedras,
aqui tem muito sonho, trabalho, suor, lágrimas. O
sonho de um povo que se torna realidade, porque é
um povo trabalhador e inaugurar neste dia, torna
esse momento ainda mais especial. Quero
agradecer imensamente ao prefeito Fernando
Cunha, que procurou o bairro para sentir quais
eram as necessidades deste lugar e, desde o início,
nos viemos construindo caminhos pontes, através
de um diálogo aberto e corresponsável e nós como
igreja nos sentimos honrados por dar voz aos
milhares de moradores da zona sul que, a partir de
agora, tem um espaço, digno justo, bonito e
organizado para o lazer e acolher eventos”,
ressaltou.

No uso da palavra, o prefeito Fernando Cunha
destacou o trabalho em conjunto para realização da
obra. “Neste 1º de maio é um dia de se comemorar
as atividades que ocupam e engradecem a nossa
vida, que nos ajudam a construir a nossa cidade, a
sociedade e uma vida melhor. Essa obra é
resultado de um trabalho conjunto, entre a
Prefeitura, com as secretarias, com os vereadores,
a igreja. Desde o início, o padre Ivanaldo me
apresentou a proposta dessa praça, que nasce de
um projeto feito por um voluntário da comunidade,
em nome do desejo de toda a população da região.
Aqui, mais do que uma obra física, é a construção
conjunta do poder público, representando a vontade
da população do bairro, que foi liderada pelo nosso
querido padre Ivanaldo que é um exemplo de
liderança da nossa cidade. Que aqui seja um
exemplo de um trabalho conjunto para fazer o
melhor para a população”, salientou.

Após os discursos oficiais, as autoridades
descerraram a placa inaugural e receberam mimos
oferecidos pela Paróquia.
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

A Estância Turística de Olímpia garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado 
através do site www.olimpia.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/olimpia

EXPEDIENTE

O Diário Oficial da Estância Turística de Olímpia, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Olímpia poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.olimpia.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/olimpia
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE OLÍMPIA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO N.º 7.435, DE 30 DE ABRIL DE 2019
Dispõe sobre exoneração de Diretor 
de Trânsito e Transporte Coletivo da 
PRODEM.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1.º Fica exonerado, a pedido, a partir de 02 de maio 
de 2019, o Senhor SEBASTIÃO DE JESUS PELEGATTI, 
portador do RG n.º 33.775.703-3, do cargo de Diretor de 
Trânsito e Transporte Coletivo da PRODEM, nomeado 
através do Decreto n.º 6.693, de 12 de janeiro de 2017.

Art. 2.º Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 30 de abril de 2019.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
30 de abril de 2019.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

DECRETO N.º 7.436, DE 30 DE ABRIL DE 2019
Dispõe sobre nomeação de Diretor 
de Trânsito e Transporte Coletivo da 
PRODEM.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

Art. 1.º Fica nomeado, a partir de 02 de maio de 2019, 
o Senhor LEANDRO PIERIN GALLINA, portador do RG 
n.º 33.776.920-5, para exercer as funções do cargo de 
Diretor de Trânsito e Transporte Coletivo da PRODEM – 
Progresso e Desenvolvimento Municipal – Olímpia/SP, 
vedada a acumulação remuneratória.

Art. 2.º Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 30 de abril de 2019.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
30 de abril de 2019.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

DECRETO N.º 7.437, DE 30 DE ABRIL DE 2019
Dispõe sobre o desligamento do 
serviço ativo do Município de Olímpia 
em decorrência da aposentadoria 
por Idade, da Senhora CLAUDETE 
MARTINI GEMIGNANI CORREIA.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando o teor 
do Processo de Aposentadoria do OLIMPIA PREV n.º 
18/2019,

D E C R E T A:

Art. 1.º Fica desligada do serviço público por motivo de 
aposentadoria por Idade, a partir de 1º de maio de 2019, 
a Servidora Municipal CLAUDETE MARTINI GEMIGNANI 
CORREIA, CPF n.º 166.415.158-34, do cargo de 
Professor de Educação Básica I, pertencente ao Quadro 
de Pessoal Civil do Município de Olímpia, nos termos da 
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Lei Complementar n.º 80, de 18 de junho de 2010.

Art. 2.º Os proventos devidos terão como base o que 
dispõe a Lei Complementar n.º 80, de 18 de junho de 
2010.

Art. 3.º O Setor de Pessoal da Prefeitura Municipal da 
Estância Turística de Olímpia efetivará o desligamento do 
serviço ativo.

Art. 4.º Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, com seus efeitos a partir de 1º de maio de 
2019.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 30 de abril de 2019.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
30 de abril de 2019.

CLEBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

DECRETO N.º 7.438, DE 30 DE ABRIL DE 2019
Dispõe sobre o desligamento do 
serviço ativo do Município de Olímpia 
em decorrência da aposentadoria 
por Tempo de Contribuição, da 
Senhora LILIAN APARECIDA LUPI 
NARDELLO.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando o teor 
do Processo de Aposentadoria do OLIMPIA PREV n.º 
19/2019,

D E C R E T A:

Art. 1.º Fica desligada do serviço público por motivo 
de aposentadoria por Tempo de Contribuição, a partir 
de 1º de maio de 2019, a Servidora Municipal LILIAN 
APARECIDA LUPI NARDELLO, CPF n.º 116.922.478-40, 
do cargo de Professor de Educação Básica I, pertencente 

ao Quadro de Pessoal Civil do Município de Olímpia, nos 
termos da Lei Complementar n.º 80, de 18 de junho de 
2010.

Art. 2.º Os proventos devidos terão como base o que 
dispõe a Lei Complementar n.º 80, de 18 de junho de 
2010.

Art. 3.º O Setor de Pessoal da Prefeitura Municipal da 
Estância Turística de Olímpia efetivará o desligamento do 
serviço ativo.

Art. 4.º Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, com seus efeitos a partir de 1º de maio de 
2019.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 30 de abril de 2019.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
30 de abril de 2019.

CLEBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

DECRETO N.º 7.439, DE 30 DE ABRIL DE 2019
Dispõe sobre o desligamento do 
serviço ativo do Município de Olímpia 
em decorrência da aposentadoria por 
Tempo de Contribuição, da Senhora 
DAVANI DE CÁSSIA GONÇALVES 
DIAS.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando o teor 
do Processo de Aposentadoria do OLIMPIA PREV n.º 
20/2019,

D E C R E T A:

Art. 1.º Fica desligada do serviço público por motivo 
de aposentadoria por Tempo de Contribuição, a partir de 
1º de maio de 2019, a Servidora Municipal DEVANI DE 
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CÁSSIA GONÇALVES DIAS, CPF n.º 159.234.378-30, 
do cargo de Professor de Educação Básica I, pertencente 
ao Quadro de Pessoal Civil do Município de Olímpia, nos 
termos da Lei Complementar n.º 80, de 18 de junho de 
2010.

Art. 2.º Os proventos devidos terão como base o que 
dispõe a Lei Complementar n.º 80, de 18 de junho de 
2010.

Art. 3.º O Setor de Pessoal da Prefeitura Municipal da 
Estância Turística de Olímpia efetivará o desligamento do 
serviço ativo.

Art. 4.º Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, com seus efeitos a partir de 1º de maio de 
2019.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 30 de abril de 2019.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
30 de abril de 2019.

CLEBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

Portarias

PORTARIA N.º 49.532, DE 02 DE MAIO DE 2019
Dispõe sobre exoneração de Servidor 
Municipal.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

E X O N E R A, a pedido, a partir de 30 de abril de 2019, 
a Servidora RENATA DOS SANTOS MEDEIROS, R.G. 
n.º 45.202.521-7, do cargo de Técnico em Enfermagem, 
nomeada através da Portaria n.º 38.119, de 08 de março 
de 2012.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 02 de maio de 2019.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
02 de maio de 2019.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

Portarias - Secretaria Municipal de Educação

PORTARIA Nº 338, DE 02 DE MAIO DE 2019
CONSIDERANDO como efetivo exercício o 

comparecimento dos Supervisores de Ensino Iracema 
Terezinha Ducatti Bassetto, RG 12.787.176-7, Luciana 
Raphael Diniz Spagnol, RG 22.238.174-7, Maria 
Aparecida Pagliarini, RG 7.255.077-6, Silvana Albano, 
RG. 20.274.264-7, e Coordenadora Pedagógica Fabiana 
Martins de Alencar, RG 13.688.613-9, Neuza Maria Zanetti 
Sadocco, RG 9.038.426-X no XI Colóquio de Reflexão e 
Formação de Gestores da Educação da Infantil e Anos 
Iniciais, com o tema “A Gestão da Escola no Século XXI e 
os Desafios das Metodologias Ativas da Aprendizagem”, 
que será realizado nos dias 03, 04 e 05 de maio de 2019, 
em Águas de Lindóia- São Paulo.

Olímpia, 02 de maio de 2019.

Maristela Aparecida Araujo Bijotti Meniti

Secretária Municipal da Educação

Licitações e Contratos

Extrato

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO DE FI-
NANCIAMENTO

ESPÉCIE: Contrato de Financiamento Mutuário/ 
FINISA N.º 0518680-DV°:00

PARTES: Prefeitura Municipal da Estância Turística 
de Olímpia e a Caixa Econômica Federal.
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OBJETO: A operação de crédito tem como finalidade 
única e exclusiva financiar Despesas de Capital.

LEI MUNICIPAL AUTORIZATIVA: 4.442, de 27 de 
março de 2019.

VALOR: R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais)

GARANTIA: FPM

PRAZO DE CARÊNCIA: 24 (vinte e quatro meses).

AMORTIZAÇÃO: 96 (noventa e seis meses) 
prestações mensais e sucessivas, após carência.

PRAZO TOTAL: 120 (cento e vinte) meses, incluindo 
carência.

TAXA DE JUROS: 5,70% a.a

INDEXADOR ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA: CDI

DATA DE ASSINATURA: 17 de abril de 2019

De acordo para publicação

Olímpia, 02 de maio de 2019.

Fernando Augusto Cunha

Prefeito
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Concursos Públicos / Processos Seletivos Convocação

  

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA 
 

Terra de Águas Quentes e Capital Nacional do Folclore 
 

Praça Rui Barbosa, 54 | Centro | Olímpia/SP | Cep 15400-000 
Tel. 55 17 3279.2727 | Fax 55 17 3281.6941 | olimpia.sp.gov.br 

 
  

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2018 
 
 

CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS, PERÍCIA MÉDICA E ATRIBUIÇÃO DE 
CLASSES/SALAS E AULAS 

 
A Secretaria Municipal de Administração por meio da Divisão de Recursos Humanos, no uso de suas 
atribuições, convoca os candidatos classificados no Processo Seletivo Simplificado nº  01/2018  para a função 
atividade Professor ACT a comparecerem no dia 07/05/2019, na Divisão de Recursos Humanos, situada a 
Rua Nove de Julho, 1054 - Centro, às 07:30 horas, para apresentação dos seguintes documentos: 
 
- Cópia do RG 
- Cópia do CPF 
- Cópia do Título de Eleitor 
- Cópia Certificado de Reservista 
- Cópia do Comprovante de Residência 
- Cópia da Certidão de Casamento ou de Nascimento (se não casado) 
- Se casado, cópia do CPF e Cartão do SUS do cônjuge 
- Cópia da Certidão de Nascimento, CPF e Cartão do SUS dos filhos, inclusive maiores (quando houver) 
- Comprovante com o número do PIS/PASEP 
- Cópia da Carteira de Trabalho (Apenas pags. da foto e da Qualificação Civil) 
- Cópia do comprovante da última eleição ou certidão de quitação eleitoral (é valida a Certidão retirada da 
internet ‘www.tse.jus.br’) 
- Certidão de antecedentes criminais (é valida a certidão retirada pela internet ‘www2.ssp.sp.gov.br/atestado’) 
- Abrir conta na Caixa Econômica Federal (somente conta corrente (001) ou conta salário(037)) 
-1 foto 3x4 
- Cópia dos certificados de conclusão de ensino, cursos e especializações a partir de 360 horas. 
- Cópia da Carteira Funcional (Carteira expedida por órgão ou conselho de classe (CREA, OAB, CRM, etc)) 
para Professores de Educação Física 
- Cópia do Cartão SUS 
- Cópia da CNH (Carteira Nacional de Habilitação) 
- Qualificação cadastral do e-Social com dados corretos, disponível no site: 
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml 
 
Convoca também para comparecerem no dia 07/05/2019, às 08:00 horas, na Divisão de Recursos Humanos, 
situada a Rua Nove de Julho, 1054 - Centro, para condicionado a constatação da regularidade da 
documentação, serem submetidos a perícia médica admissional. 
 
E condicionado a comprovação dos requisitos para contratação e aptos na perícia médica, conforme 
Resolução de Atribuição SME nº12, de 14/12/2018, convoca os candidatos classificados no Processo Seletivo 
01/2018 para exercer a função atividade Professor ACT a comparecer no dia 08 de maio de 2019,  às 9 horas, 
na Secretaria Municipal de Educação, situada na Praça da Matriz, nº 102, Centro,  para atribuição de classes, 
salas e aulas. 
 
Registre-se que a convocação para atribuição de classes, salas e aulas não caracteriza garantia de classes, 
salas e aulas a todos Professores convocados. 
 
O não comparecimento, em cada convocação/atribuição prevista em edital implica na desistência tácita do 
candidato aprovado. 
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383º 0121734 MARIA EUNICE VIANA PEREIRA 262841332 16/01/1976 50,000 10,000 60,000

384º 0121979 LUCIANA VENANCIO 286897842 01/04/1976 50,000 10,000 60,000

385º 0121794 REGINALDO ALVES DIAS 320889300 28/08/1976 60,000 0,000 60,000

386º 0122224 DANILA COLLUCCI MATHIAS 264451818 07/06/1977 60,000 0,000 60,000

387º 0121764 ELIANA CRISTINA BONIOTTO ROZA 293068835 21/06/1977 50,000 10,000 60,000

388º 0121973 REGIANE BOTAMEDI 270114142 09/11/1977 50,000 10,000 60,000

389º

390º

0123538

0125290

LUCIANA FLORINDA DE BARROS PIRES
MARCATTO

ANA LUCIA LARA GOMES VASCONCELLOS

298743826

0207960246

09/10/1978

13/07/1979

60,000

60,000

0,000

0,000

60,000

60,000

391º 0122583 MARIA INES DA SILVA BENEVIDES 295205271 20/07/1979 50,000 10,000 60,000

392º 0122084 JOSIANE RODRIGUES DE SOUZA FRANCEZ 309306371 04/12/1979 50,000 10,000 60,000

 
Cargo Professor de Educação Infantil e Ensino Fundamental do 1º ao 5º ano (Regular-EJA) 
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